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A tigo 1.» — F cam e i vadas á S.* classe a delcgaeia 
de p d i c a -e Crus f i r t e á 4.* olst. e a d j C.rjurií. 

Art igo 2.° — O Poder Executivo abr iá os c e itcs 
nece i sa os a exrci.çAo de.^ta lei. 

A i t i go 3 o — R Í " r g n--50 a? dispofiçõfs em conlraiir-. 
i ' a ia i - i j do G i v . r n u do Estsdo cta Sao Paulo, em 30 

de Dezembro do 11Í25. 
C»BLOS r>M CAMPOS 
Bento lYueno 

L E I N — 2 . 128 -C DE 31 -m DEZEMBRO DB 1925 

Çrea delegoc'as de policia de 5' classe e eleva uw de 4." 
classe á 3," classe. 

O Doutor Carlos de Campi s, Prrsldente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
I rcraulgo a le.i seguinte : 

A n i g o 1." — !*'ie,i»n c esdis delegacias do pol icia de 
5 * ciaste, no* munic ip i ' s de Dourado, Santo Atnarn, R ib ira, 
Re in i r d no de Campos e Farnsbyba. 

A r n g * 2." — F i c a e i v a d a á 3." classe r. delegacia de 
policia de J c reby ; 

Art igo 3.° — fa r s a execução òa preteute l<i fica o 
P ide r Executivo J^utorirado a abrir os nRce>s»rios c el i tes. 

ar t igo 4." — A prere-jti lei entrará em vigor n » data 
da sua publicação, 

Art igo 5.° — Revogam se as disposições em contrario. 
P * l » c i o do Governo do Estado oe São Paulo, em 31 

de Dezembro de 1925. 
C A R L O S D« C A M P O S 
Bento Pueno 

L E I N . 2111 — um 30 UK I EZBÜ3R0 us 39?5 

Reorgrniza a Escola Agrícola « L u i z de Queiroz*....... 

O Doutor Carlos de Camj os, Presidente do Estade de 
Sào P a u l . 

Faço saber que o Congresso Legislativo decrotou e eu 
prsmulgo a lei seguinte : 

Ar t i go 1.° — Mo curso da Escola Agrícola « L u i z de 
Qu»iroz », de Piracicaba fica cr iada a 9 * cadeira ( zoolo
g ia ), q u o terá um professor ca bedratico, um pniVssor B U -
xilrat, um sjudantei de gabinete, e versará sobre zoologia 
geral e »special, e" 'omoiogia : parasitologia, a p i c u t u a, e te 
l icul t tua, anat mia e physiologia dos ammaes düm>s:ioo?. 

A r t : gn 2.°. — A cadt ira de zootechinia, qus terá um 
professor cathe ratieo, um professor auxi i iar e um ajuiante 
de gabinete, versnrá robro zootechni» geral, exterior, r.iças, 
zrot-ehnia especial, broo aohg ía animal, noções de hygiene 
e veterinária. 

\rt 'g ' . 3.°. — A cadeira de engenharia rural fica ao-
cresetda do emir o de noções de geometria descriptiv», tendo 
ampliados os seus canoa d * macoemaue* e èt desenho. 

§ único.— P i r a eflVcth üade deste dispositivo fica 
creado mais um legar de professor auxi l iar da mesma cideira, 
com vencimento constairt-s da t ibe l i a anuexa. 

Ar»?go 4 . * .— Fica instituido o ettagin no Instituto 
Agronômico, nos estabelecimentos zootechureos e ou ros que 
po8s»ro proporcionar a especialização agr nomica dos enge
nheiros agr u o m i c o R diploa ad.» pela Escola e que mais te-
tiham s« distinguido ••.os estudos. 

§ 1°. — As eoiidiçÕBS de adsnis3ã"> e do permanência 
doB estdgiarioR n ' S e>tabeleciuieijtos al lui jdos, bem como a 
impo i taru i i da diária corrida a que te 8 o d:reito, pa a a sua 
manutenção, serão estrbelecidas no regu'ameito. 

§ 2 . " . — Ars que revelar»m maior aproveitamento no 
est"gio, mediante these original apresentada será facultado 
o aperfeiçnaman de estudos no extrnngei o á custa do Estado. 

A r t go 5 . ° . — Ficam creados, annexos á Es:o la cs curses 
de administrado- rural e u6 eap lai n u a ! . 

§ — O jrirneiro desses curar s será minist ado em 
três semestres B O nltimo em um sr m-stre, sendo as condi
ções de admissão, ds exames « os respecíivos programmss 
estabelecidos no regu amento. 

§ 2.". — N<> reguitmenro ficarão egualmente determi
nadas as condições que deverão prthenclur os aprovados 

{ no curto de capelaz para serem tdmittidos no curso adminis
trativo rural . 

3.°. — Os profe-sores encsrregsdr s do ensine dos 
cunos de attminisiradtr lura i c de espr taz rural ptreeberfo 
a grstific ção mensal de iíOOfOOO, quando pe tuncerem ao 
qriadro da E s i o ' a , podendo, en'retanto o Goveroo ccntiactar 
psra esse enrino profe s .as extranhos ao mesmo quadro c o m 
vencimentos utó 10 000$000 annuaes. 

A i t i go 6.°. — Os actuaes profrsrfras interinos da E s 
cola Agrícola » L u i z de Queiroz » pedirão interevrr-se nos 
concur"" -^ das cadeiras que tenham leccionado na Escola por 
mais de dois an nos. 

Art igo 7.°. - Os alumnos approvado» em toda? as ma
ter ia: riot curBes fundamental e g ra l rectbeião o diplcma 
de engenh. iro agroLomo. 

§ único. — O mesmo d i p ' j m a será facutado aoB ante
riormente diplomados e aos a c t u v s alumuas da Eseola, desde 
que abi prdstem exames e obtenham approvação nas mate-
riss a que se refere o artigo 3.". 

Art igo 8 . ° .— Os exames de adoniJsSo eonttará de provas 
escripta e oral o versarão sobre portugu^z, fr«ncez, in r l e z , 
a i thmet i ra , a'gebra, georaet'ia tngonomet. ia p l tna , geogra-
phía, esi e i i i i n e i t e do Brâíil, historia do B a i l , phyr-ici e 
chimica e historia natural, segundo programma organizado 
pelo d restor e approvado pelo Saeretario da Agr icul tura . 

Art igo 9.*. -— 0< esanes dos alumnos matriculados nos 
cursos fundamental e geral se ao pa rciaes, BrmestrAes e fiures. 

§ l . \ — Os cxarr.es parciaes teião esciiptos, havendo 
para cada meteria dois deste* exames em o»da seme-tre. 

§ 2.". — Os exames semestraes s- rào oraes e eff ctuar-
se-hão no fim do primeiro srmestre do anno l fc t : vo. 

§ 3.°. — 03 exames finaes constarão de provas ( T i e s e 
t«mbem de provas praticas para os ma eriaes quo as com
portarem e serão realizados no fim do anuo lectivo. 

A ' tigo 10. — A medidas das notas obtidas nas argui-
çõe.'. exercícios, de;enhos e trabalhos representará a nota de 
applicação do alumuo na materia respectiva e a media arith
metical entre a nota do exame parcial e a de applicação, 
em eada materis, dará a nota de habitação r"e e> da exa
minando par» os respretivrs exames seme trai ou final, con-
t fn 'o Q U Í es.«a nota seja pelo manos egual a 5. 

§ único. — O alumno i i ihabiLtado em mais de uma 
materia pe>de á o a u n \ 

Art igo 11. — A média arithmetica eutre a nota de 
habilitfção e a do exumo sem stral em cada rr»teria, i e -
presentará a approvação do alumno, qi.ando fôr egu . l ou 
superior a 5 e a reprovação quando infrr ior . 

Artigo 12. — A média resultaute da nota de hab i l i ta 
ção no segunlo semtste e da n ta obtida no exame oral, 
dará a approvação ou leprovaçã) do e x M n i n s n d o em cada 
mat-- ia do eiame fi"al, obãervado o disposto no artigo a n 
tecedente. 

A: tigo 1 3 . — Os prrfessores cathedraticos perceberão, 
a'ém dos seus vencimentos, mais a gr^cificnção anuual de 
4:800$000. 

A i J g o 14. — Com excepção dos professoras cathedra
ticos, dos professores lux i l iares . dos ajudant-s de laboiatoro 
e gabinete, dos mestres dt> l r i t i r i a e de ifficioa?, dos a u x i -
l ian s de pg - o s to log i * e br-matologia, e os demais f. necio-
nsrios c"a Escola perceberão, a t i t u l o de emergência, por 
tempo indeterminado, mais 25 °/0 pro-labore, sobre os B< ua 
vencimentos, nos termos do § nnico, artigo 44, do decreto 
n. 3.372-A, de 10 de Ju lho de 19?*;. 

Art igo 15 — O pesoal da Escola Agrícola « L u i z de 
Queiroz » sara o seguiuta : 

U m directo; ; 
Nove professores cathadraticov.; 
Oito pr«f sor»s aux i l iares : 

• Oito ajudantes de 1 boratorio e gabinete ; 
U m me&tre de leit»ria; 
U m auxi l iar de -agrostologia ; 
Uui auxi l iar de bromatologia; 
Dois mestres de off i ieina; 
U m aecretsrio; 
Ura primeiro esoripturado ( guarda livros ) ; 
U m adinniuistrador da Fazen ia Modelo ; 
U m segundo escripturnrio ( bibliotheeario ) ; 
U m seguudo escripturario ; 
U m aim' xarife ; 
T r ê s t e r c e i i O i escripturarlss; 
U m porteiro , 
Um f i cca l ; 
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